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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK – ESTADO DO PARANÁ 

ATA DESERTA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2017 

PROCESSO: Nº 028/2017 

Aos 02 (dois) dias do mês de Junho de 2017, às 08:30 horas, no Edifício da Prefeitura Municipal de Conselheiro 

Mairinck, Estado do Paraná, na Sala de Licitações, situada na Praça Otacílio Ferreira, nº 82, centro, sob a presidência 

do Pregoeiro senhor Marcinio Messias e equipe de apoio composta por Elsie de Souza Santos e Florivaldo Petrini, 

nomeados pela Portaria nº 22/2017, realizou-se a sessão pública do Processo Licitatório nº 028/2017–Pregão 

Presencial nº 028/2017, para do objeto “Aquisição de cilindros de oxigênio para dar suporte aos pacientes internados 

que utilizam oxigênio sob prescrição médica, e também, para os casos de atendimento de emergência prestados pelo 

Departamento Municipal de Saúde, por um período de até dia 31 de Dezembro de 2017”. Aberta a sessão, o senhor 

Pregoeiro deu boas vindas a todos e agradeceu a participação da equipe de apoio. Registre -se, que das empresas que 

retiraram o Edital, nenhuma compareceu na abertura. O Senhor Pregoeiro declarou a se ssão como DESERTA. Nada 

mais havendo a tratar, o Senhor Pregoeiro encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, 

vai assinada pelos membros da equipe de apoio e pelo Pregoeiro, e pelos demais presentes que o desejarem.  

 

Marcinio Messias 

Pregoeiro 

Equipe de Apoio 

Elsie de Souza Santos 

Florivaldo Petrini 

Equipe de Apoio 

 

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2017 

Objeto: “Contratação de empresa que forneça sêmem bovino, nitrogênio líquido e equipamentos de inseminação 

artificial para atender as necessidades dos pequenos produtores de leite do Município através do Departamento de 

Agricultura e Meio Ambiente, por um período de até dia 31 de dezembro de 2017”. Contratante: Prefeitura Municipal de 

Conselheiro Mairinck - Contrato nº 072/2017 – Contratada NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA, 

CNPJ Nº 85.093.524/0001-27, no valor total de R$ 24.283,40 (Vinte quatro mil duzentos e oitenta e três reais e quarenta 

centavos). Vigência do Contrato: até dia 31 de Dezembro de 2017.  

Conselheiro Mairinck, 25 de Maio de 2017. 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2017 

Objeto: “Contratação de uma empresa que forneça serviços funerários, sendo 15 (quinze) serviços funerários completos 

para adulto, 5 (cinco) serviços funerários completos para crianças, serviço de translado e 15 (quinze) serviços de 

assepsia, para atendimento aos usuários da política de Assistência Social, em conformidade com a Lei Orgânica de 

Assistência Social nº 8.742/93 e regulamentado pela Lei Municipal nº 487/2013 em seu artigo 6º, pelo período de até dia 

31 de Dezembro de 2017. Com base nas informações constantes do Processo nº 032/2017, referente ao Pregão 

Presencial nº 031/2017 e em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 

acolho o relatório e HOMOLOGO o procedimento ora escolhido, em favor da seguinte empresa: 

FORNECEDOR: E.D. DE MOURA SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA – ME, CNPJ Nº 24.418.111/0001-80, Avenida 

Prefeito Moacir Costa, nº 320, Bairro: Centro, Cidade: Japira, Estado do Paraná, CEP: 84.920 -000, no valor total de R$ 

31.100,00 (Trinta e um mil e cem reais). Com base no Decreto nº 3.555/2000 e Art 4º, inciso XXII da Lei nº 10.520/2002, 

em consequência, fica convocada a proponente para a assinatura do instrumento de contrato, nos termos do art. 64, 

caput, da Lei nº 8.666/93, sob pena de decair o direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 

desta lei. 

Conselheiro Mairinck, 02 de Junho de 2017. 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK – ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017 

Objeto: “Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços médicos especializados nas áreas de: Ginecologia, 

Obstetrícia, Mastologia e Ultrassom, a serem prestados no posto de saúde Municipal da seguinte forma: 25 (cinte e 

cinco) consultas ginecológicas; 25 (vinte e cinco) consultas de obstetrícia; 10 (dez) consultas de mastologia e 40 

(quarenta) exames de ultrassom obstétrico. Observa-se que os números acima tratam-se de um total mensal para cada 

especialidade/exames, onde os serviços serão prestados mediante distribuição semanal (uma vez por semana) dos 

totais apontados acima, conforme a necessidade e interesse do Departamento Municipal de Saúde, por um período de 

até dia 31 de Dezembro de 2017”. Com base nas informações constantes do Processo nº 0 31/2017, referente a 

Tomada de Preços nº 001/2017 e em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da lei nº 8.666/93 e alterações 

posteriores, acolho o relatório e HOMOLOGO o procedimento ora escolhido, em favor da seguinte empresa:  

FORNECEDOR: PLATIMED CLÍNICA MÉDICA S/S LTDA, CNPJ Nº 24.383.778/0001-95, Avenida Frei Guilherme 

Maria, nº 393, sala I, Bairro: Jardim São Francisco, Cidade: Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, CEP: 86.430 -

000, no valor de R$ 6.500,00 (Seis mil e quinhentos reais) m ensais, até dia 31 de Dezembro de 2017. 

Com base no Decreto nº 3.555/2000 e Art 4º, inciso XXII da Lei nº 10.520/2002, em consequência, fica convocada a 

proponente para a assinatura do instrumento de contrato, nos termos do art. 64, caput, da Lei nº 8.666/93, sob pena de 

decair o direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 desta lei. 

Conselheiro Mairinck, 01 de Junho de 2017. 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
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